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CÂMARA MUNICIPAL DE JERICÓ

CASA ANTONIO ANDRADE DE  FREITAS

COM]SSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

0

0

Parecer 2is-"

Assunto:

Projeto  de  Lei  n°  016/2023  de  auton.a  do  Poder  Legk5lativo  Munüpal,  Que  Declara  de  Utilk]ade

Públti   Munbipal   a   Colônia   de   Pescadores   Z18   Pedro   Vidal   de   Negreíros,   e   dá   outras

provffincti

RELATÓRlo

Compete  à  Combsão  Permanente  de  Justiça  e  Redação  nos  termos  do  art.  37  do
Regimento   lnterno  da   Câmara   Munüpal  de  Jericó,   opinar  e  emmr  parecer  sobre  todos  os
Projetos                       de                       Le is                       aprese ntados                       n esta                      casa.

Em  observância  a  Lei  Orgânica  e  o  Regimento  lnterno  desta  Casa,  o  Pm}eto  de  Lei
descreve-se   de   forma   constitucional,   bgal   ou   juridbo,   gramatícal   e   bgti,   e   atende   aos

pressupostos bgais.

Dtite  do  exposto,  QE!±!Q] pela  aprovação  do  PrQjeto de  Lei  n° 016/2023 de  autoria
cb Vereador Antônio  Marck)nes de Sousa e Swa,  Que  Declara de Utinídade  Públti  Municipal a
Colônja de Pescadores Z18 Pedro Vidal de Negreiros.

Voto,  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  n°  016/2023  de  autoria  do  Poder  Legislativo  Municlpal,

Que  Declara  de   Utilk]ade  Públti   Munüpal  a  Colônia  de   Pescadores  Z18  Pedro  Vidal  de
Negreiros.

Jericó PB, em Os de agosto de 2023.
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